
102 APÊNDICE N.º 31 — II SÉRIE — N.º 65 — 31 de Março de 2006

Ancofa, 22, 2080 Fazendas de Almeirim, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de subtracção de menor, previsto e
punido pelo artigo 249.º, alínea a) do Código Penal, praticado em
28 de Maio de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em 1 de
Julho de 2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até que
se apresente ou seja detida, sem prejuízo da prática de actos urgen-
tes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeita
a termo de identidade e residência nos termos do artigo 196.º do
Código de Processo Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente restituída à liberdade depois de prestado o termo,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que
venha a celebrar e a proibição de obter ou renovar bilhete de iden-
tidade, carta de condução e passaporte.

23 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito,  Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 4047/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 461/
00.8GTSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel
Nazaré Domingos, filho de António Domingos e de Maria Teresa
Marques Cunha Almeida S. Domingos, natural de Angola, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 14 de Julho de 1975, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10969596, com domicílio na Rua
Encosta da Carreira, bloco A, lote 1, Cobre, 2750 Cascais, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de embriaguez, artigo 292.º do Código Penal, praticado
em 30 de Setembro de 2000 e um crime de condução sem habili-
tação legal, artigo 3.º, n.º 2, da Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 30 de Setembro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos ulteriores termos do processo
até que se apresente ou seja detido, sem prejuízo da prática de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a passagem imediata de mandados de detenção a fim de ser sujeito
a termo de identidade e residência nos termos do artigo 196.º do
Código de Processo Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto
policial, não podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser
imediatamente restituído à liberdade depois de prestado o termo,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que
venha a celebrar e a proibição de obter ou renovar bilhete de iden-
tidade, carta de condução e passaporte.

24 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito,  Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão

Aviso de contumácia n.º 4048/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 490/97.7TBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Ricardo Alexandre Cordeiro dos Santos, filho de Eunice da Ascen-
são Cordeiro dos Santos, natural de Leiria Leiria, Leiria, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 16 de Maio de 1976, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 11112952, com domicílio na Rua
16 de Marco, lote 4, 1.º esquerdo, Alto do Bexiga, 2005-337 Santa-
rém, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 21 de Fevereiro de 1996, por despa-
cho de 24 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

25 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito,  Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 4049/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-

rém, faz saber que, no processo abreviado n.º 170/03.6GTSTR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Joaquim Martins
dos Santos, filho de Amândio Serôdio dos Santos Côdeas e de
Laurentina Rosa Martins, natural de Almeirim, Almeirim, Almei-
rim, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Novembro
de 1960, casado, titular do bilhete de identidade n.º 10185083,
com domicílio na Rua de Santarém, 6, 2080 Almeirim, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Có-
digo Penal, praticado em 15 de Junho de 2003, por despacho de
25 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

27 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 4050/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 605/
94.7TBSTR, (resultante do processo n.º 605/94) e ainda do pro-
cesso comum singular n.º 1221/94.9TBSTR, (resultante do processo
n.º 1221/94), apenso aos presentes autos, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carlos Gouveia de Bettencourt, filho de Mar-
tinho de Freitas Rodrgues Bettencourt e de Maria Aldora Gouveia
Bettencourt, natural de Funchal, São Martinho, Funchal, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 24 de Dezembro de 1960, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 6555976, com domicílio na
Dr. Simplício Mendonça, Rua 31 de Janeiro, 81-A, 4.º-D, 9050-011
Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 313.º do
Código Penal, praticado em 19 de Fevereiro de 1993 e um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos arti-
gos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro e 313.º do Código Penal, praticado em 23 de Maio de 1993,
por despacho de 26 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

Aviso de contumácia n.º 4051/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 182/
02.7PBSTR, pendente neste Tribunal contra o arguido José Gabriel
Abreu Pascoal, filho de João Francisco Marques Pascoal e de Maria
Emília Pascoal Abreu, natural de Salvaterra de Magos, Muge,
Salvaterra de Magos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de
Abril de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 13551816,
com domicílio na Rua da Moagem, Fajarda, 2100 Coruche, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, pre-
visto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 16 de
Fevereiro de 2002, por despacho de 25 de Janeiro de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Sandra Perdigão.

Aviso de contumácia n.º 4052/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa-
rém, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 11000/01.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Fi-
lipe Lepine Dias Ferreira, filho de José Carlos Dias Ferreira e de
Maria Teresa Lepine, natural de França, de nacionalidade france-
sa, nascido em 10 de Abril de 1968, solteiro, com domicílio na Rua
do Vale Miguel, Bidoeira de Cima, 2400 Leiria, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1 alínea b) e n.º 3, conju-
gado com o artigo 255.º, alínea a), do Código Penal, praticado em
5 de Março de 2001 e um crime de burla simples, previsto e pu-




